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ACÓRDÃO
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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS  C/C  LUCROS  CESSANTES.
AUTOR  QUE  TEM  VEÍCULO  DEPREDADO  PELAS
PROMOVIDAS. DIREITO À INDENIZAÇÃO POR DANOS
PATRIMONIAIS.  LUCROS  CESSANTES.  INCABÍVEIS.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DOS  ARGUMENTOS
LANÇADOS NA INICIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 333, I,
DO  CPC.  DANO  MORAL  COMPROVADO.  DEVER  DE
INDENIZAR.  MINORAÇÃO DA QUANTIA ARBITRADA.
ATENÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  SENTENÇA  REFORMADA  EM
PARTE. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

-  Sendo demonstrado nos autos  que as  promovidas,  por  se
sentirem  incomodada  com  o  som  do  veículo  do  autor,
lançaram  pedras,  danificando-o  o  referido  bem,  é  de  se
reconhecer  o  direito  do  autor  em  ser  indenizado  por  dano
material em valor necessário à cobertura dos prejuízos com o
conserto do automóvel.

- Inexistindo comprovação nos autos acerca do lucro cessante
alegado na inicial, não desincumbindo-se o autor do ônus da
prova, nos termos do art. 333, I, do CPC, deve ser afastada da
sentença a condenação arbitrada a tal título.

-  A  indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada  mediante
prudente  arbítrio  do  juiz,  de  acordo  com  o  princípio  da
razoabilidade,  observados  a  finalidade  compensatória,  a
extensão do dano experimentado, bem como o grau de culpa.
Simultaneamente,  o valor não pode ensejar  enriquecimento



sem  causa,  nem  pode  ser  ínfimo,  a  ponto  de  não  coibir  a
reincidência em conduta negligente.

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, dar provimento parcial
ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,  integrando  a  decisão  a  súmula  de
julgamento de fl. 126.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por Germana de Lourdes Felipe
de Araújo e Maria Anunciada da Silva Gomes  contra sentença proferida pelo MM.
Juízo da Vara Única da Comarca de Cruz do Espírito Santo nos autos da ação de
indenização por danos materiais e morais c/c lucros cessantes, ajuizada por Edson
Francisco da Silva em desfavor das ora apelantes.

Na  decisão  recorrida,  o  douto  magistrado  a  quo julgou
parcialmente procedentes os pedidos formulados na peça inicial, para condenar as
promovidas recorrentes em indenização por danos materiais no valor de R$ 2.819,97
(dois mil, oitocentos e dezenove reais e noventa e sete centavos) e morais na quantia
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), além de lucros cessantes no importe de R$ 2.550,00
(dois mil, quinhentos e cinquenta reais), acrescidos de correção. Ato contínuo, fixou
os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

Inconformadas, as promovidas recorrentes, em razões recursais,
pugnam  pela  reforma  de  decisão  de  primeiro  grau,  ao  argumento  de  que
impugnaram especificamente os pedidos formulados pelo autor, além de postularem
pelo desentranhamento do laudo pericial, o qual apresenta, segundo afirmam, erros
que compromete a respectiva perícia.

No mais, aduzem que o autor não comprovou o pagamento do
serviço realizado no automóvel, sendo indevido o valor da condenação a título de
indenização material,  assim como apontam a impossibilidade de quaisquer lucros
cessantes, haja vista a ausência de prova no que se refere à suposta perda financeira,
além de discorrerem sobre a  ilegalidade da atividade de “transporte alternativo”
desempenhada pelo autor. 

Asseguram, ainda, a inexistência de danos morais e que, não
sendo esse o entendimento, em pedido subsidiário, postulam pela redução do valor
arbitrado  que se  distancia  da  realidade financeira  das  partes  litigantes.  Ao  final,
requerem o provimento do recurso. 



Intimado,  o  recorrido apresentou contrarrazões,  rebatendo as
arguições lançadas no recurso e pugnando pelo seu desprovimento (fls. 114/118).

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público,
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, §
1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório. 

VOTO.

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  o  autor  manejou  a
presente demanda visando ao recebimento de indenização por danos materiais  e
morais, além de lucros cessantes, sob o argumento de que as promovidas, Germana
de Lourdes e Maria Anunciada, de forma intencional, teriam atingido o seu carro
com pedradas, além de lhe dirigir ofensas verbais e física. 

A esse respeito, o magistrado a quo sentenciou pele procedência
parcial dos pedidos, condenando as partes rés em indenização por danos materiais
no valor de R$ 2.819,97 e morais no importe de R$ 15.000,00, além de fixar os lucros
cessantes  em R$  2.550,00.  É  contra  essa  decisão  que  se  insurgem as  promovidas
recorrentes, pugnando pela improcedência do pleito inicial e, subsidiariamente, pela
redução dos danos morais, por considerarem excessivos. 

Analisando os  argumentos  e  as  provas  constantes  dos  autos,
adianto que as razões recursais merecem provimentos em parte, para o fim de afastar
a condenação de lucros cessantes e minorar o valor atribuído ao dano moral.

Oportuno registrar, para melhor compreensão, que o autor, um
dia após as eleições municipais (08/10/2012), na cidade de Cruz do Espírito Santo,
estava com o som do seu carro ligado em frente a casa de um amigo, aguardando-o,
quando, segundo afirma, foi surpreendido pelas promovidas jogando pedras em seu
automóvel, além delas lhe terem ofendido com palavras e uma delas, a Sra. Maria
Anunciada, atingi-lo com um tapa em seu rosto.

Por  outro  lado,  as  promovidas  afirmam,  em  defesa,  que,
embora  o  autor  estivesse  incomodando  a  vizinha  com  o  som  do  veículo,  não
praticaram  nenhuma  conduta  contestável  tampouco  danificaram  o  veículo  do
promovente, não existindo nos autos qualquer prova de dano capaz de embasar a
pretensão autoral. 

Pois bem, com relação ao dano material, é de se destacar que o
substrato probatório está favorável ao demandante, haja vista que os depoimentos
testemunhais dão conta que as promovidas depredaram o seu carro, causando-lhe



prejuízos.

À luz de tal raciocínio, imperioso destacar que a testemunha
José da Silva, em depoimento policial, assegura que o promovente estava “com o seu
veículo com o som ligado; que viu quando as senhoras Anunciada e Germana com
pedras na mão e chegando próximo ao veículo, atirou as pedras no veículo de Edson
causando danos” (sic) (fl. 21). 

Outrossim, o depoimento do Sr. José Ailton da Silva, prestado
também  em  investigação  policial,  caminha  no  mesmo  sentido,  sendo  mantida  a
versão, inclusive, em juízo, ao testemunhar que as pedras que atingiram o veículo do
autor foram arremessadas pelas promovidas (fl. 82).

Para  se  confirmar  o  efetivo  dano  no  veículo  do  autor,  foi
produzido laudo pericial pelo Instituto de Polícia Científica (fls. 70/74), onde restou
constatado o “dano total no para-brisa dianteiro, danos parciais no capô e para-lama
traseiro do lado direito”.

Por outro lado, faz-se necessário registrar que, ao contrário das
provas produzidas pelo autor, as declarações das promovidas são contraditórias e
não guardam coerência, o que se conclui ao ponderar os argumentos lançados em
sede  de  contestação  e  os  depoimentos  prestados  por  elas  tanto  em  investigação
policial quanto em juízo.

É que as demandadas em contestação afirmam que não há nos
autos qualquer prova de que elas tenham danificado o veículo do promovente (fl.
36),  de  outro  pórtico,  fazendo  oposição  à  própria  defesa  e,  ao  mesmo  tempo,
prestando depoimento um tanto curioso, alega a Sr. Germana que, ao se dirigir ao
promovente, sem querer, “chutou uma pedra e essa pedra atingiu o carro do autor”
(fls. 75/76).

Se  não  bastasse,  quando  do  inquirimento  policial,  a  mesma
promovida,  apresentando  outra  versão,  afirmou  que,  no  momento  do
desentendimento com o autor, “pegou uma pedra que estava na rua e jogou no carro
na intenção de acabar com o som, pois  estava temendo que a irmã tivesse outro
AVC” (fl. 65). 

Por sua vez, a Sr. Maria Anunciada, segunda promovida, alega
que,  ao  ser  provocada  pelo  demandante,  “pegou uma pedra  e  foi  falar  com ele
acompanhada de sua irmã e no momento da discussão jogou a pedra no chão que
bateu na roda” (fl. 67). Em depoimento judicial, a mesma promovida apresenta uma
nova explicação, informando que não “praticaram qualquer dano com o carro do
autor” e que “sua irmã não agrediu e nem chegou a jogar pedra no autor” (fl. 77).



Outrossim,  oportuno  pontificar  que  o  magistrado  a  quo, ao
colher o depoimento de uma das testemunhas arroladas pelas promovidas, entendeu
pelo  indício  de  crime  de  falso  testemunho,  determinando o  encaminhamento  de
cópias ao Ministério Público para que seja analisado e adotado caso necessário, a
medida cabível, conforme se observa da audiência de instrução às fls 80/80v.

Com  efeito,  é  de  se  concluir  pela  consistência  das  provas
produzidas em favor do autor,  enquanto, as das promovidas, todavia, além de se
apresentarem  de  forma  desencontradas,  dão  conta  que  realmente  houve  a
depredação  do  veículo  do  autor  e  que  foram  as  próprias  demandadas  as
responsáveis por tal conduta ilícita.

Nesses  termos,  verifica-se  a  incidência  das  regras  da
responsabilidade  civil  na  espécie,  com  a  consequente  configuração  do  dever  de
indenizar por parte do polo réu apelante, nos termos do que dispõem os normativos
do CC/02, abaixo transcritos:

Artigo 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.”

Artigo  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária,
negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar  dano  a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Artigo 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito
que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos
pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons
costumes.

Na  hipótese,  destarte,  restaram  comprovados  a  conduta
comissiva das recorrentes, o dano causado ao apelado (deterioração do seu veículo) e
o nexo causal entre a conduta e o dano. Assim, incontestável o dever de indenizar do
impugnante, a teor do que dispõe o art. 927 do Código Civil1.

Acerca do tema, destaco precedente, vejamos:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  PERSEGUIÇÃO.
COLISÃO  E  DEPREDAÇÃO  DO  VEÍCULO  DE
PROPRIEDADE  DA  PARTE  AUTORA.  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA  GRATUITA.  INDEFERIMENTO.

1 Art. 927 – Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.



POSSIBILIDADE.  PECULIARIDADES  DO  CASO
CONCRETO.  INDÍCIOS  DE  SUFICIÊNCIA
FINANCEIRA.RECOLHIMENTO  DE  PREPARO.  ATO
INCOMPATÍVEL  COM  A  SITUAÇÃO  DE  POBREZA.  […]
Havendo  um  ato  ilícito  e  um  dano,  bem  como  nexo  de
causalidade entre a conduta perpetrada pelos Apelantes e o
prejuízo conferido ao Apelado, resta consubstanciado o dever
de indenizar (art. 186 e 927 do Código Civil Brasileiro), dever
esse que, no caso, engloba tanto o valor decorrente da colisão
pela  perseguição  quanto  a  importância  despendida  com  o
conserto  dos  atos  de  vandalismo  cometidos  pelos
Réus/Apelantes.  RECURSO  DESPROVIDO.  (TJPR  -  9ª
C.Cível - AC - 1348979-1 - Jandaia do Sul - Rel.: Vilma Régia
Ramos de Rezende - Unânime - - J. 10.09.2015)” (TJ-PR - APL:
13489791 - Relator: Vilma Régia Ramos de Rezende, Data de
Julgamento: 10/09/2015)

Assim,  deve  ser  mantida  a  decisão  recorrida  no  tocante  à
indenização por dano material, devendo as promovidas arcarem com o valor de R$
2.819,97 (dois  mil,  oitocentos e dezenove reais  e  noventa e  sete centavos),  menor
orçamento apresentado pelo promovente, necessário ao conserto de seu veículo, com
substituição do para-brisa, capô e conserto do para-lama traseiro, além de serviços
complementares. 

Com relação  aos  lucros  cessantes  perseguidos  pelo  autor  na
inicial,  entendo  que  não  devem  prosperar,  pois,  embora  alegue  que  utilizava  o
veículo  para o trabalho nos finais  de semana e que lucrava em média R$ 300,00
(trezentos  reais),  não  faz  prova  nos  autos  de  quanto  realmente  auferia  nem
demonstra  os  dias  e  horários  efetivamente  trabalhados  e  outras  demonstrações
complementares que confirmassem, nos termos iniciais alegados, o suposto uso do
automóvel  para  “transporte  alternativo”,  limitando-se  tão  somente  em  arguições
desacompanhadas de provas.

Nesse diapasão, portanto, percebe-se que o apelante não trouxe
indícios concretos a assegurar a sua pretensão, deixando de atender ao disposto no
art. 333, I, do CPC, o qual disciplina que o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao
fato constitutivo do seu direito, o que inviabiliza, portanto, o direito do promovente à
indenização por lucros cessantes.

Nessa toada, é apropriada a lição de Nelson Nery Júnior:

“O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamento, cabendo
ao  juiz,  quando da  prolação  da  sentença,  proferir  julgamento
contrário  àquele  que  tinha  o  ônus  da  prova  e  dele  não  se



desincumbiu.”2

No tocante ao dano moral, entendo que restou demonstrado no
caso em desate, tendo em vista que as condutas das recorrentes foram inadequadas
ao convívio social, imbuídas de agressividades ao ponto de depredar o veículo do
promovente, obrigando-o a se socorrer ao judiciário na busca pelo ressarcimento dos
prejuízos por elas causados, demandado do promovente tempo e colocando-o em
posição desagradável, diante de todo o ocorrido.

Sendo constatado o dever de indenizar, resta saber o valor justo,
o que se faz pela  análise de alguns aspectos, atentando-se à extensão do dano, ao
comportamento dos envolvidos,  às  condições econômicas e  sociais  das partes e  à
repercussão do fato, além da proporcionalidade e da razoabilidade.

O próprio Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 238.173, cuja
relatoria  coube  ao  Ministro  Castro  Filho,  entendeu  que  “não  há  critérios
determinados e fixos para a quantificação do dano moral.  Recomendável que o
arbitramento  seja  feito  com  moderação  e  atendendo  às  peculiaridades  do  caso
concreto”.

O STJ preceitua ainda:

“(...) 3.  É assente que o quantum indenizatório devido a título de
danos  morais  deve  assegurar  a  justa  reparação  do  prejuízo  sem
proporcionar enriquecimento sem causa do autor, além de levar em
conta a  capacidade econômica do réu. 4.  A jurisprudência  desta
Corte Superior tem se posicionado no sentido de que este quantum
deve ser arbitrado pelo juiz de maneira que a composição do dano
seja proporcional à ofensa, calcada nos critérios da exemplariedade
e da solidariedade. 5. Em sede de dano imaterial, impõe-se destacar
que a indenização não visa reparar a dor, a tristeza ou a humilhação
sofridas pela vítima, haja vista serem valores inapreciáveis, o que
não impede que se fixe um valor compensatório, com o intuito de
suavizar o respectivo dano. (...)”3

Analisando detidamente as circunstâncias do caso em comento,
penso que o valor indenizatório em primeiro grau de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
deve ser  minorado para R$ 5.000,00 (cinco mil  reais),  quantia esta  que se mostra
razoável e proporcional, atendendo a finalidade compensatória/pedagógica a que se
presta.

Em razão de todas as considerações tecidas,  dou provimento
parcial ao recurso, para o fim de afastar da condenação o valor arbitrado a título de
lucros cessantes, bem como para minorar o importe indenizatório por danos morais

2 Código de Processo Comentado. Nery Jr., Nelson; Nery, Rosa Maria de Andrade.  6ª ed.  pág. 696:
3 STJ – Resp 716.947/RS – Min. Luiz Fux – T1 – Dj 28/04/2006 



para R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e, consequentemente, determino a compensação dos
honorários advocatícios entre as partes litigantes,  mantendo nos demais termos a
decisão recorrida. É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba decidiu,  por unanimidade, dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão o  Exmo.  Des.  Romero Marcelo  da  Fonseca
Oliveira. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho de Nóbrega
Coutinho.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Amadeus Lopes Ferreira,
Promotor de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 12 de abril de 2016.

João Pessoa, 15 de abril de 2016.

Desembargador João Alves da Silva 
       Relator


